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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

 RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza do Trabalho: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Ordem de Serviço: SGA Nº. 093/2016
Período Abrangido: 01/01 a 30/06/2016

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA
(UESB)

Natureza jurídica: Autarquia
Vinculação: Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC)
Finalidade: Desenvolver, de modo harmônico e planejado, a educação

superior,  promovendo  a  formação  e  o  aperfeiçoamento
acadêmico, científico e tecnológico dos recursos humanos,
a  pesquisa  e  extensão,  de  modo  indissociável,  voltada
para as questões do desenvolvimento socioeconômico e
cultural  e  do  meio  ambiente,  em  consonância  com  as
peculiaridades regionais.

Endereço: Estrada do Bem Querer, Km 4, Bairro Universitário, Vitória
da Conquista - BA, CEP: 45.083-900

Dirigente máximo: PAULO ROBERTO PINTO SANTOS
Cargo: Reitor
Período: 01/01 a 30/06/2016

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 168/2015 que aprovou o Plano de Diretrizes do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2016, e com o
Ato nº 063/2016, que aprovou a Programação Anual para o referido exercício, e de
acordo com a Ordem de Serviço nº SGA/093/2016, expedida pela 5ª Coordenadoria
de  Controle  Externo,  foi  realizada  auditoria de  Acompanhamento  da  Execução
Orçamentária e Financeira da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (UESB),
Unidade Executora 3.11.302.0001, abrangendo ao período de 01/01 a 30/06/2016.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

A  Universidade  do  Sudoeste  da  Bahia  (UESB) foi  selecionada  para  exame
considerando  a  ordenação  de  prioridade  da  Matriz  de  Risco  do  TCE/BA,  a  qual  é
lastreada por critérios de materialidade, risco e relevância.

O  trabalho  teve  por  objetivo  verificar  o  cumprimento  das  disposições  legais
pertinentes e a regularidade na aplicação dos recursos públicos.

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida,  de acordo com a metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal e em conformidade com as Normas
de  Auditoria  Governamental  (NAGs)  aplicadas  ao  Controle  Externo  Brasileiro,
compreendendo: planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das
evidências e dos registros que suportam os valores e as informações apresentadas
e verificação da observância às normas aplicáveis.

A auditoria abrangeu as áreas orçamentária, financeira, jurídica e patrimonial. 

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes: 

• análise de dados obtidos a partir  de consultas ao processo de contas,  ao
Sistema Mirante,  relatórios de auditorias anteriores (SGA),  decisões  deste
TCE (ProInfo), sistemas corporativos da Administração Pública Estadual (FIPLAN
e FIPLAN Gerencial) e outras situações circunstanciais consideradas relevantes; 

• conferência de cálculos;
• exame de procedimentos licitatórios, suas exceções e contratos; e
• obtenção de esclarecimentos junto ao gestor.

Na execução da auditoria foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério:

Legislação Federal

• Constituição da República Federativa do Brasil;
• Lei  Complementar n.º  101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de

finanças  públicas  voltadas  para  a  responsabilidade  na  gestão  fiscal  e  dá
outras providências;

• Lei  n.º  4.320,  de  17  de  março  de  1964.  Estatui  normas  gerais  de  direito
financeiro para elaboração  e controle dos orçamentos e balanços da União,
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

• Decreto-Lei  n.º 5.452,  de 1º de maio de 1943.  Aprova a Consolidação das
Leis do Trabalho; 
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

• Portaria Interministerial STN/SOF n.º 163, de 04 de maio de 2001. Dispõe
sobre  normas  gerais  de  consolidação  das  Contas  Públicas  no  âmbito  da
União, estados, Distrito Federal e municípios, e dá outras providências;

• Portaria n.º 437, de 12 de julho de 2012. Aprova as Partes II – Procedimentos
Contábeis  Patrimoniais,  III  –  Procedimentos  Contábeis  Específicos,  IV  –
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, V – Demonstrações Contábeis
Aplicadas ao Setor Público, VI – Perguntas e Respostas e VII  – Exercício
Prático, da 5ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público
(MCASP);

• Resolução  n.º  1.111  do  Conselho  Federal  de  Contabilidade,  de  29  de
novembro de 2007. Aprova o Apêndice II da Resolução CFC n.º 750/93 sobre
os Princípios de Contabilidade;

Legislação Estadual

• Constituição do Estado da Bahia;
• Lei Complementar n.º 005, de 04 de dezembro de 1991. Dispõe sobre a Lei

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da Bahia;
• Lei n.º 2.322,  de 11 de abril de 1966. Disciplina a Administração Financeira,

Patrimonial e de Material do Estado;
• Lei  n.º  6.403,  de 20 de maio de 1992.  Reajusta os vencimentos,  salários,

soldos e proventos dos servidores públicos civis e militares da Administração
Direta, das Autarquias e Fundações Estaduais; institui o Grupo Ocupacional
Serviço Público de Comunicação Social da Administração Direta do Estado;
dispõe  sobre  o  regime  especial  de  contratação  de  pessoal  por  tempo
determinado e dá outras providências.

• Lei  n.º  6.677,  de  26  de  setembro  de  1994.  Dispõe  sobre  o  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Civis  do  Estado  da  Bahia,  das  Autarquias  e  das
Fundações Públicas Estaduais;

• Lei  n.º  8.352,  de  02  de  setembro  de  2002.  Dispõe  sobre  o  Estatuto  do
Magistério  Público  das  Universidades  do  Estado  da  Bahia  e  dá  outras
providências;

• Lei n.º 9.433, de 01 de março de 2005. Dispõe sobre as licitações e contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações
no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia e dá outras providências;

• Lei nº  13.466, de 22 de dezembro de 2015.  Dispõe sobre a organização e
funcionamento das Universidades Estaduais da Bahia, revoga a Lei nº 7.176,
de 10 de setembro de 1997, e dá outras providências;

• Lei  n.º  13.470,  de  30  de  dezembro  de  2015.  Estima  a  Receita  e  fixa  a
Despesa do Estado para o exercício financeiro de 2016;

• Decreto n.º 181-A, de 09 de julho de 1991. Dispõe sobre o processamento de
despesas de exercícios encerrados e dá outras providências;

• Decreto n.º 1.401, de 31 de julho de 1992.  Regulamenta a contratação de
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

pessoal, em regime especial, por tempo determinado, previsto no Capítulo IV
da Lei n.º 6.403, de 20 de maio de 1992;

• Decreto n.º  9.461, de 20 de junho de 2005. Dispõe sobre a classificação de
material para fins de controle do orçamento público, de apropriação contábil
da despesa e de administração patrimonial do Estado, inclusive alienação, e
dá outras providências;

• Decreto n.º 14.125, de 06 de setembro de 2012. Institui o Sistema Integrado
de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia – FIPLAN;

• Decreto n.º 16.417, de 16 de novembro de 2015. Estabelece medidas para a
gestão  das  despesas  e  controle  dos  gastos  de  custeio  e  de  pessoal,  no
âmbito  do  Poder  Executivo  Estadual,  na  forma  que  indica  e  dá  outras
providências; 

• Decreto  n.º  16.452,  de  01 de dezembro de 2015.  Aprova  a  8ª  Edição do
Manual  de  Encerramento  do  Exercício  Financeiro  e  dispõe  sobre  os
procedimentos referentes ao Encerramento do Exercício 2015;

• Portaria  n.o 457,  de  13  de  dezembro  de  2012.  Atualiza  o  Esquema  de
Unidades Gestoras para ser utilizado no Sistema Integrado de Planejamento,
Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia – Fiplan;

• Resolução TCE n.º 168, de 15 de dezembro de 2015. Aprova as Diretrizes
para o Planejamento Operacional do exercício 2016 e dá outras providências.

No transcurso da auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao
método utilizado nos trabalhos. 

5 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluída a inspeção realizada na Universidade Estadual do Sudoeste  da Bahia
(UESB), relativa ao período de 01/01 a 30/06/2016, são apresentados a seguir os
comentários  e  observações  acerca  dos  fatos  considerados  relevantes  por  esta
Auditoria.

5.1 Área orçamentária e financeira

5.1.1 Despesa

5.1.1.1  Utilização  expressiva  de  Despesa  de  Exercícios  Anteriores  (DEA),
comprometendo o exercício de 2016

O  reconhecimento  de  despesas  de  exercícios  anteriores  atingiu  o  montante  de
R$7.451.378,95 para o exercício de 2016, refletindo em uma acentuada despesa
para o ano corrente, conforme detalhamento na tabela a seguir:
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

TABELA 1 – Utilização expressiva de DEA
Em R$

DESPESA DEA/2015 DEA/2014 DEA/2013

Terceirização 1.400.079,27 940.663,41 416.621,28

CCA 0,00 80.187,17 17.044,80

PRODEB 316.824,96 265.779,35 0,00

EGBA 595.263,90 473.372,80 57.353,40

Impostos 370.000,00 0,00 0,00

Despesas diversas 2.389.635,65 128.552,96 0,00

TOTAL 5.071.803,78 1.888.555,69 491.019,48

TOTAL 2016 7.451.378,95

Fonte: Planilhas enviadas pela ASPLAN (UESB) 

Dessas obrigações de pagamentos referentes a exercício já encerrados, já foram
pagos  no  período  sob  exame  o  montante  de  R$3.764.237,19,  perfazendo  um
percentual de 50,52%.

As DEAs têm previsão na Lei nº 4.320/64, onde estão definidas as situações em que
podem ser utilizadas, quais sejam: 

• Despesas não processadas em época própria, para as quais o orçamento
respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las;

• Restos a pagar com prescrição interrompida;
• Compromissos  reconhecidos  após  o  encerramento  do  exercício

correspondente. 

Ademais, o Decreto Estadual nº 16.452/2015, que aprovou a 8ª Edição do Manual
de Encerramento do Exercício Financeiro de 2015, determina, nos procedimentos de
reconhecimento da DEA, o que segue.

Além de necessitarem de orçamento vigente para execução, a DEA requer
também, sendo esta despesa do tipo 1 supracitado, saldo orçamentário do
exercício da ocorrência do fato gerador, ou seja, antes de executar a DEA,
as Assessorias de Planejamento e Gestão - APG e demais setores que
atuem na gestão orçamentária, deverão verificar a existência de saldo
na dotação do elemento de despesa original na época da ocorrência do
fato gerador. (Grifo da Auditoria)

As Despesas de Exercícios Anteriores (DEAs) referem-se às dívidas reconhecidas
para  as  quais  não  existe  empenho  inscrito  em  Restos  a  Pagar,  seja  pela  sua
anulação  ou  pela  não  emissão  da  nota  de  empenho  no  momento  oportuno.
Originam-se,  assim,  de  compromissos  gerados  em  exercício  financeiro  anterior
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

àquele em que deva ocorrer o pagamento, para o qual o orçamento continha crédito
próprio, com suficiente saldo orçamentário, mas que não tenham sido processados
naquele momento.

Apesar de legal, esse tipo de despesa deve ser utilizada sob regime de exceção,
haja vista que contraria o Princípio da Anualidade, pois compromete o orçamento de
dois exercícios: aquele em que ocorreu o fato gerador da despesa e o exercício do
empenho  da  obrigação  legal.  Além  disso,  as  DEAs  possuem  detalhamento  que
inviabiliza  a  correta  classificação  econômica  do  gasto  público,  prejudicando  a
transparência e os demonstrativos contábeis.

Tal  situação  revela  problemas  financeiros  na  Universidade.  O  que  deveria  ser
considerado excepcional está se tornando regra. 

A respeito do apontado, a Unidade, através de e-mail, enviou o Memo nº 222/2016 -
ASPLAN, informando que: 

A Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (UESB) vem sofrendo desde
o exercício de 2013 uma redução orçamentária progressiva ano após ano,
conforme pode ser observado na tabela abaixo, onde está detalhado o valor
das Propostas Orçamentárias previstas para os exercícios de 2013, 2014,
2015 e 2016.

Exercício 2013 2014 2015 2016

PESSOAL 74,06% 144.399.300,00 78,78% 169.900.000,00 81,51% 193.743.000,00 82,86% 212.399.870,00

MANUTENÇÃO 
AÇÕES PPA

25,94% 50.576.500,00 21,22% 45.756.000,00 18,49% 43.956.000,00 17,14% 43.936.000,00

Total 100% 194.975.800,00 100% 215.656.000,00 100,00% 237.699.000,00 100,00% 256.335.870,00

 
 

2014 em relação a 2013 -4,72%
(R$

4.820.500,00)  

 

2015 em relação a 2013   -7,45%
(R$

6.620.500,00)  

2016 em relação a 2013     -8,80%
(R$

6.640.500,00)

Perda nominal orçamentária:  ACUMULADA no período 2013 a  2016

 
 

    

-
20,97%

(R$ 18.081.500,00)
   

Conforme  pode ser  observado,  no  período  de  2013  a  2016,  houve  um
aumento no valor total do orçamento, entretanto, constata-se que o valor
destinado  a  MANUTENÇÃO  E  AÇÕES  DO  PPA  sofreu  uma  redução
nominal  significativa:  em 2014 a proposta  orçamentária  foi  a  menor  em
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

relação a de 2013 na ordem de R$ 4.820.500,00 (4,72%); 2015 em relação
a  2013,  R$  6.620.500,00  (7,45%)  menor;  2016  comparado  a  2013,  R$
6.640.500,00  (8,80%),  resultando  em  uma  perda  orçamentária  nominal
acumulada na ordem de R$ 18.081.500,00 (20,97%).

Registrando  que  essa  perda  foi  nominal  e  não  efetiva.  A  redução
orçamentária efetiva apresentaria um percentual consideravelmente maior,
uma vez que no período de 2013 até a presente data todos os nossos
contratos sofreram as atualizações previstas em lei,  bem como aumento
nas  tarifas  das  concessionárias,  combustível  e  outros,  enquanto  o
orçamento, inversamente, em valores nominais apresentou-se menor.

Há  de  se  considerar,  ainda,  que  em  conformidade  com  o  Plano  de
Desenvolvimento Institucional (PDI) e PPA, nossa Instituição possui cursos
de  graduação  em  fase  de  implantação,  demandando  assim,  a  cada
semestre  mais  espaço  física,  estrutura  acadêmica  e  administrativa,
materiais e outras despesas necessárias a manutenção do tripé acadêmico
ensino, pesquisa e extensão que é nossa atividade fim.

Salientamos  que  nesse  período  a  administração  vem  promovendo
sistematicamente ações e medidas para enxugamento e racionalização de
seus gastos, a exemplo de redução de pessoal não efetivo (terceirizados e
prestadores  de  serviço),  suspensão  de editais  de  pesquisa  e  extensão,
suspensão de ações extensionistas voltadas para a comunidade externa e
região, etc.

Somando-se a esse contexto, ainda, o severo contingenciamento sofrido na
liberação da concessão mensal, o que obriga a Instituição a uma situação
de inadimplência junto a seus credores, tornando-se rotineira a suspensão
ou ameaça de  suspensão  no fornecimento  de  materiais  e  serviços,  em
razão da falta de pagamento ou grande atraso na quitação destes.

Diante  do  exposto,  para  tentar  garantir  o  funcionamento  mínimo  das
atividades  fins  desta  Instituição  tão  importante  na  descentralização  das
ações  do  Estado  e  fundamental  para  a  desconcentração  espacial  da
educação superior e do desenvolvimento econômico e social, foi inevitável
a geração do DEA identificado, sob pena da UESB chegar a uma condição
de suspensão de atividades.

Contudo,  mesmo  diante  dessa  redução  orçamentária  ao  longo  dos
exercícios de 2013 a 2016; do severo contingenciamento mensal sofrido e
desse contexto de crise econômica que nosso país vivencia, registramos
que a administração dessa Universidade continua promovendo ações para
qualificar o gasto, a fim de otimizá-lo ao máximo possível, cientes todavia,
que existe um limite a partir do qual a precarização não poderá ser evitada.

Ademais, a Unidade apresentou os ofícios RTR nºs 319 e 320/2016, encaminhados
para o Secretário da Fazenda e o Secretário de Educação, respectivamente, que
informam sobre a situação de contingenciamento de R$3.512.259,26 no orçamento
no período de janeiro a julho de 2016.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

Recomendação: Diante do exposto, recomenda-se:

• À  SEFAZ  e  SEC:  Análise  da  situação  e  tomada  de  providências  para
minimizar  o  comprometimento  da  Universidade  junto  aos  credores,  assim
como o pagamento das despesas de exercícios anteriores;

• À  UESB:  Intensificar suas ações para continuar melhorando a gestão e a
eficiência no uso de recursos para que a Universidade não acumule para o
exercício seguinte débitos com credores e despesas com pessoal, gerando
assim um maior grau de endividamento.

5.1.1.2 Ausência  de  justificativas  para  o  reconhecimento  de  débito  referente  a
Despesas de Exercícios Anteriores

Da análise dos desembolsos efetuados pela UESB na rubrica Despesa de Exercícios
Anteriores (DEA), referentes ao período auditado, foi constatado que os processos de
pagamento não foram instruídos com as justificativas pertinentes de reconhecimento dos
débitos para com os credores.

A tabela a seguir exemplifica o apontado:

TABELA 2 – Ausência de Justificativa para o reconhecimento de débito nas DEAs
Em R$

Processo 
Nº

Credor Nº do empenho Pagamento

798624 Tecnoguard Ltda. 20334-2 5.127,04

848524 Trivale Administração Ltda. 01874-1 92.895,39

851703 Trivale Administração Ltda. 02016-7 57.837,42

837142 Viação Jequié Cidade Sol 01797-2 1.863,45

855290 Serviço Autônomo de Água e Esgoto 01413-3 8.012,50

8620929 Secretaria da Receita Federal do Brasil Diversos 32.792,87

879052 Secretaria da Receita Federal do Brasil Diversos 11.316,33

848633 Aulodite Maciel Meira 4910-6/6819-4/6820-8 291.364,85

862573 Luziêt Maria Fontenele Gomes 02086-8 2.496,00

854872 Márcia de Oliveira Menezes 02060-4 1.872,00

846342 Marília Flores Seixas de Oliveira 02032-9 3.120,00

856392 Lilian Fonseca Lima 02065-5 1.872,00

864441 Josefa Fernandes Viana 02621-1 2.496,00

850332 Gerência Regional de Administração do MF na Bahia 01198-2 8.768,22

Total 521.834,07

Fonte: Processos de pagamento.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

Acerca do assunto, o Decreto Estadual nº 181-A/1991, determina:

Art.  3º  -  Para  reconhecimento  dos  débitos  de  exercícios  encerrados,  o
ordenador  de  despesa  de  cada  Unidade  Gestora  adotará  os  seguintes
procedimentos:

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 1º:

a) ouvir a Inspetoria Setorial de Finanças, ou órgão equivalente, quanto à
existência de saldo orçamentário na respectiva dotação do exercício a que
se refere;

b)  fundamentar  no  seu  despacho  de  reconhecimento  de  débito  as
razões pelas quais as despesas não foram empenhadas no exercício
de origem.(Grifo da Auditoria)

A ausência de controle da formalidade nos processos de DEA leva à fragilidade das
informações processuais.

Em sua resposta, o Gestor ratifica a falha e informa:

Quanto  a  ausência  de  justificativa  identificada  nos  Termos  de
Reconhecimento  de  Débito,  a  partir  dessa  observação  do  TCE,  a
administração da UESB realizou reunião comunicando aos setores dessa
necessidade,  bem  como  acrescentará  as rotinas  de  acompanhamento,
monitoramento e conferência a verificação desse item.

Recomendação:  À  UESB,  que,  em  se  tratando  de  obrigação  líquida  e  certa,  o
processo deverá ser instruído com as devidas justificativas para o reconhecimento
da  dívida  pela  autoridade  competente  e  posterior  pagamento,  utilizando-se  dos
procedimentos contábeis próprios.

5.1.1.3 Atrasos nos pagamentos às empresas terceirizadas 

No período sob exame, encontravam-se em vigência na UESB quatro contratos com
empresas  prestadoras  de  mão  de  obra  terceirizada.  Segundo  a  documentação
apresentada,  o  grau  de  endividamento  da  Universidade  com  as  empresas  se
encontrava na ordem de R$2.484.329,86, em 08/08/2016, conforme tabela a seguir:
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

TABELA 3  – Atraso nos pagamentos às empresas terceirizadas
Em R$

 Locação de Mão-de-obra Junho Julho Total 

JAVA 353.076,76 353.076,76 706.153,52 

CRETA 298.203,96 298.203,96 596.407,92

NOW HOW 482.114,14 482.114,14 964.228,28 

GRADUAL - 217.540,14 217.540,14 

TOTAL 1.133.394,86 1.350.935,00 2.484.329,86 
Fonte: Planilhas enviadas pela ASPLAN(UESB) 

Tal  procedimento encontra-se em desacordo com o artigo 6º  da Lei  Estadual  nº
9.433/2005, com os editais de licitação e o previsto nos contratos, na Cláusula – Dos
Pagamentos.

Ademais,  em  se  tratando  de  serviços  contínuos, o  atraso  no  pagamento  das
contratadas  pode  gerar  prejuízos  com  interrupções  na  prestação  dos  serviços,
ausência de pagamento de salários e outras verbas trabalhistas aos funcionários,
trazendo prejuízos para a comunidade acadêmica e aos trabalhadores. 

Quanto  aos  itens  referentes  a  pagamentos  com  atrasos  com  as  obrigações
tributárias e contributivas e as empresas terceirizadas, o Gestor assim se manifesta:

Conforme esclarecido na Pergunta nº “1”, o contigenciamento sofrido por
nossa  Universidade  desde  o  início  desse  exercício  tem  sido  bastante
severo.  O  percentual  médio  contingenciado  corresponde  a,
aproximadamente, 20% por mês. Outro dado a ser considerado é a data em
que a concessão passou a ser liberada. Até 2015, a concessão do mês em
curso era liberada no máximo até o quinto dia útil (exemplo, concessão do
mês de  junho,  era  liberada até  o  quinto  dia  útil  de  junho),  em  2016,  a
liberação  ocorre  no  fim  de  cada  mês  (exemplo,  concessão  de  junho,
liberada no dia 29 de junho).

Sendo assim, com o valor mensal contingenciado e liberado em atraso, as
terceirizadas  também são pagas  em atraso gerando,  por  conseguinte,  o
pagamento de juros e multa referente a impostos devidos, que a UESB é
obrigada a reter,  e  o tem feito com atraso,  uma vez que a data do fato
gerador  corresponde  a  data  de  emissão  da  nota  fiscal,  faturada
mensalmente,  entretanto,  o  pagamento  só  é  efetivado  mediante
disponibilização de concessão.

Conforme pode ser verificado, na tabela abaixo, até o mês de junho/2016, o
contingenciamento  total  no  período  resultou  o  montante  de  R$
3.092.232,34.
[...]
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

Recomendação:

• À SEFAZ: Rever os critérios utilizados quanto ao valor mensal repassado e a
data  da  liberação  da  concessão,  com  intuito  de  evitar  atrasos  nos
pagamentos;

• À  UESB:  A adoção  de  estratégias  com  vistas  a  evitar  a  ocorrência  de
situações  prejudiciais  aos  trabalhadores  terceirizados  e  à comunidade
universitária,  assim  como  consequente  incidência  de  encargos  adicionais
para a instituição  decorrentes de pagamentos de juros e multas devido aos
pagamentos efetuados em atraso.

5.1.1.4 Irregularidade em despesas com prestadores de serviços

a) Contratação ilegal de prestadores de serviços em caráter continuado

Conforme  Relatórios  extraídos  do  FIPLAN  Gerencial  (Execução  da  Despesa),
datados de 04/07/2016, e do Sistema Mirante, no período auditado, a UESB realizou
despesas através do Elemento 36 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física) no
valor de R$2.771.918,54, conforme tabela a seguir. 

TABELA 4 – Pagamento de despesas com prestadores de serviços
Em R$

Unidade Executora Valor Pago %

3.11.302.0001 (Campus de Vitória da Conquista) 1.436.114,06 51,81

3.11.302.0002 (Campus de Jequié) 810.172,51 29,23

3.11.302.0003 (Campus de Itapetinga) 525.631,97 18,96

Total 2.771.918,54 100,00

Fontes: FIPLAN Gerencial e Sistema Mirante.

Do exame realizado nos processos de pagamento,  observou-se que parte dessa
despesa transcorreu para cobrir gastos com prestadores de serviços e terceirizados
nas mais diversas funções como: assistentes e auxiliares administrativos, serviços
de  jardinagem  e  gerais,  motoristas,  vaqueiro,  enfermeiras,  professores,  dentre
outros distribuídos nos seguintes campi:
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TABELA 5 – Quantidade de prestadores por Campus universitário

Campus Quantidade %

Vitória da Conquista 137 67,49

Jequié 30 14,78

Itapetinga 36 17,73

Total 203 100,00
Fonte: Relação fornecida pela Assessora de Gestão de Pessoas.

Em relação às despesas com prestadores de serviços tem-se, ainda, a relatar:

b) Prestadores de serviços sem processo seletivo com mais de 10 anos

Verificou-se  o  processamento  de  despesas  com  prestadores  de  serviços  que  estão
trabalhando na Universidade sem o Instituto do “Concurso Público” há mais de 10 anos.
O resultado destas contratações poderá acarretar prejuízo aos cofres públicos em razão
de ações trabalhistas desencadeadas por aqueles oriundos das contratações irregulares.
Ressalte-se que esses prestadores desempenham suas funções sem terem passado por
qualquer processo seletivo e as atividades que realizam não podem ser consideradas de
natureza eventual, uma vez que se repetem ao longo dos anos e não eliminam, também,
a existência de elementos caracterizadores do vínculo empregatício. 

Destarte, os prestadores de serviços caracterizados como eventuais são pessoas físicas,
contratadas  pela  Administração  Pública  para  atender  necessidades  esporádicas,
específicas  e  pontuais,  cuja  alternativa  de  execução  seja  estritamente  necessária,
mediante o pagamento de contraprestação pecuniária, cuja contratação deve submeter-
se aos preceitos da Lei Estadual de Licitações nº 9.433/2005. 

Esse procedimento adotado pela Autarquia evidencia inequívoca burla e violação aos
princípios  constitucionais  vinculados  à  administração  pública  como  moralidade,
impessoalidade,  isonomia  e  eficiência,  que  estão  descritos  na  Carta  Magna,  como
também à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no que diz  respeito aos direitos
trabalhistas. 

A Constituição Federal, em seu artigo 37, estabelece que a investidura em cargo ou
emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou
de  provas  e  títulos,  de  acordo  com a  natureza  e  a  complexidade  do  cargo  ou
emprego,  na  forma prevista  em lei,  ressalvadas  as  nomeações  para  cargos  em
comissão, declarados em lei, de livre nomeação e exoneração. 

Excepciona-se  os  casos  de  contratação  por  tempo  determinado  para  atender  à
necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público,  que  corresponde  à
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
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contratação  sob  Regime  Especial  de  Direito  Administrativo  (REDA),  que  no
orçamento  do  Estado,  está  caracterizada  como  despesa  com  Contratação  por
Tempo Determinado - Pessoal Civil, instituída no Estado da Bahia por meio da Lei nº
6.403/1992 (art.  34 a 39) e regulamentada pelo  Decreto nº  1.401/1992.  Ainda,  o
Estatuto  do  Servidor,  Lei  nº  6.677/1994  trata  da  Contratação  Temporária  de
Excepcional Interesse Público em seus artigos 252 a 255.

Ademais, cabe destacar que a Portaria Interministerial nº 163/2001 assim define o
Elemento de Despesa 36 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física):

Despesas  orçamentárias  decorrentes  de  serviços  prestados  por  pessoa
física  pagos  diretamente  a  esta  e  não  enquadrados  nos  elementos  de
despesa  específicos,  tais  como:  remuneração  de  serviços  de  natureza
eventual,  prestado  por  pessoa  física  sem  vínculo  empregatício;
estagiários, monitores diretamente contratados; gratificação por encargo de
curso  ou  de  concurso;  diárias  a  colaboradores  eventuais;  locação  de
imóveis;  salário  de internos nas penitenciárias;  e outras despesas pagas
diretamente à pessoa física. (Grifos da Auditoria).

A  seguir,  exemplificamos  alguns  prestadores  de  serviços  contratados  em  caráter
continuado:

Quadro 1 – Prestadores Contratados em Caráter Continuado

NOME CAMPUS ADMISSÃO TEMPO DE SERVIÇO

Alexandro Bispo dos Santos Vitória da Conquista 27/10/2003 13 anos

Aroldo Silva Santos Vitória da Conquista 01/01/2002 14 anos

Daniel Ribeiro Sousa Vitória da Conquista 01/12/2004 12 anos

Gilson Rocha da Silva Vitória da Conquista 17/11/2004 12 anos

Maria Leda A. dos Santos Vitória da Conquista 01/11/1993 23 anos

Maria Iolanda Leme de Lima Vitória da Conquista 15/03/2006 10 anos

Adenilson  Dias Lima Itapetinga 01/02/2003 13 anos

Cleber Santos Alcântara Itapetinga 01/08/2004 12 anos

Genilton da Silva Itapetinga 01/02/2005 11 anos

Manoel Brito de Souza Itapetinga 01/10/2000 16 anos

Uátila Xavier Pedreira Itapetinga 09/02/2000 16 anos

Fonte: Assessoria de Gestão de Pessoas (AGP) e Gerência de Recursos Humanos (GRH).

Destaca-se, ainda, que esta situação é recorrente, constante de relatórios de auditorias
anteriores desta Corte de Contas, sendo que, até o momento, a Autarquia não procedeu à
regularização. 
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A respeito do apontado, a Unidade, através do Ofício Assessoria de Gestão de Pessoas
(AGP)  s/nº.,  de  15/08/2016,  informou  que  a  Universidade  tem  feito  solicitações
sistemáticas de preenchimento e aumento do quadro permanente de pessoal. Contudo, o
quantitativo aprovado pelos setores competentes para contratação de servidores tem sido
irrelevante diante do necessário para garantir a continuidade dos serviços prestados à
comunidade externa.  Informa,  também, que não está  havendo aumento do corpo de
funcionários efetivos, apenas substituição, ou seja, não existe aumento quantitativo para
atender às crescentes demandas da Instituição.

Ainda, declara que a impossibilidade de realização de concurso público com quantidades
adequadas à demanda da Autarquia é o grande entrave na política de recursos humanos
da instituição em uma situação extremamente dificultosa para a manutenção de suas
atividades e atendimento às demandas de pessoal do Órgão.

Segundo a Gestora de Recursos Humanos, houve uma redução de 33% dos prestadores
de serviços em relação a 2016 quando comparado ao total do ano anterior, sendo que
esta situação está sendo revista e reduzida gradativamente, de forma que não venha a
causar um colapso na Instituição, ao tempo em que reafirma o empenho para, junto com
o apoio da SAEB, buscar alternativas legais que conduzam à devida regularização do
quadro de pessoal da Universidade.

Recomendação: A Auditoria ratifica o achado e recomenda:

• À UESB:  Implementar  ações  que impeçam a permanência  de  prestadores  de
serviço em caráter temporário na Universidade;

• À  SEC  e  SAEB: Avaliar  a  recomposição  do  quadro  de  funcionários,  para
atendimento às necessidades da Universidade, visando evitar descontinuidade em
suas atividades fins.

5.1.2 Receita

5.1.2.1 Devolução de recursos federais captados para execução de Convênios 
 
A  UESB  devolveu,  através  do  Elemento  de  Despesa  93  (Indenizações  e
Restituições),  recursos  federais  no  montante  de  R$2.127.719,62,  referente  a
Convênios firmados com a Secretaria Especial de Direitos Humanos, a Coordenação
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), o Fundo Nacional de
Desenvolvimento  da  Educação  (FNDE)  e  o  Instituto  Nacional  de  Colonização  e
Reforma Agrária (INCRA) juntamente com o Programa Nacional de Educação na
Reforma Agrária (PRONERA) e a Superintendência Estadual do Incra na Bahia (SR
05), conforme discriminado na tabela a seguir:
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TABELA 6 – Devolução de Recursos Federais captados para execução de Convênios
 Em R$

Concedente Nº Convênio  Restituído Contrapartida
restituída

Total

Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior (CAPES)

775651/2012 (Pró-
equipamentos)

238.144,91 15.600,68 253.745,59

786822/2013 (Pró-
equipamentos)

261.819,37 24.937,22 286.756,59

Superintendência Estadual do Incra
na Bahia (SR 05)

762313/2011 (Pronera
Administração)

267.868,98 7.650,00 275.518,98

762314/2011 (Pronera
Cooperativismo)

320.043,00 3.570,00 323.613,00

762315/2011 (Pronera
Meio Ambiente)

900.774,33 20.910,00 921.684,33

Secretaria Especial dos Direitos
Humanos

026/20111
(SIAFI756499/2011)

65.852,83 -- 65.852,83

Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE)

211/2005, Programa
SESU

548,30 -- 548,30

Total 2.055.051,72 72.667,90 2.127.719,62

Fontes: Processos de pagamento/Convênios/ Justificativas dos órgãos competentes.

Dos  recursos  restituídos,  96,88%  abrangem  os  Convênios  CAPES  –  Pró
Equipamentos  e  INCRA  (SR  05)/PRONERA  que  totalizaram,  respectivamente,
R$540.502,18  e  R$1.520.816,31,  cuja  captação  de  recursos  se  encontra
discriminada na tabela a seguir:

TABELA 7 – Captação de Recursos Federais para execução de Convênios
Em R$

Concedente Nº Convênio
Valor do

Concedente
Contrapartida

(UESB)
Total

Coordenação de
Aperfeiçoamento de

Pessoal de Nível Superior
(CAPES)

775651/2012 (Pró-
equipamentos)

460.900,00 35.000,00 495.900,00

786822/2013 (Pró-
equipamentos)

494.000,00 60.000,00 554.000,00

Total CAPES: 954.900,00 95.000,00 1.049.900,00

Superintendência Estadual
do Incra na Bahia (SR 05)

762313/2011 (Pronera
Administração)

874.996,84 36.720,00 911.716,84

762314/2011 (Pronera
Cooperativismo)

874.996,84 36.720,00 911.716,84

762315/2011 (Pronera
Meio Ambiente)

2.624.989,32 110.160,00 2.735.149,32

Total INCRA/PRONERA 4.374.983,00 183.600,00 4.558.583,00

Total Geral 5.329.883,00 276.600,00 5.606.483,00

Fonte: MIRANTE/Processos de pagamento/Convênios/ Justificativas dos órgãos competentes.
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A Auditoria requereu por meio da Solicitação nº 006/E/2016, datada de 06/08/2016,
justificativas dos responsáveis pelos projetos não concluídos, sendo apresentado o
Memo PPG nº 042/2016, datado de 10/08/2016, que esclarece o seguinte:

Com relação ao Convênio Pró Equipamentos nº 775651/2012:
 […]

a) Os itens solicitados no subprojeto coordenado pelo Professor Modesto
Chaves  têm  caráter  artesanal,  desta  forma  não  foi  possível  realizar  a
composição  dos  mesmos,  bem  como  encontrar  fornecedores,  pois  tais
equipamentos  são confeccionados  sob  medida,  por  se  tratar  de  projeto-
piloto.  Os  itens  só  poderiam  ser  adquiridos  por  meio  de  Serviços  de
terceiros (Pessoa Física ou jurídica). No entanto, o edital pró equipamentos
só  permite  a  solicitação  de  equipamentos  nacionais  ou  importados.
Justificamos que a Coordenação Geral do Projeto não tinha conhecimento
das especificações dos itens selecionados;

b)  O recurso solicitado e  aprovado para  a  aquisição de um digitalizador
Robô  ou Scanner de livro e de obras raras, previsto no projeto coordenado
pela  Professora  Maria  da  Conceição  Fonseca,  não  foi  suficiente  para  a
aquisição  deste,  pois  ocorreu  uma  elevação  do  dólar  no  período  de
aquisição  e  a  docente  não  solicitou  remanejamento  do  recurso  para
aquisição de outros itens alegando problemas de saúde na família,  mas,
também não delegou a nenhum  outro membro da equipe tal função.

Quanto ao Convênio Pró Equipamentos nº 786822/2013:
 […]
Já os subprojetos 1 e 5, sob a responsabilidade dos coordenadores Paulo
Roberto Antunes de Mello Affonso e Nirvana Ferraz Santos Sampaio, não
foram atendidas pelas seguintes razões: a) O recurso disponível para o 1
não atendia os valores praticados no ato do processo de aquisição, devido a
elevação  do  dólar.  Diante  do  exposto,  o  coordenador  foi  informado  e
orientado a solicitar remanejamento dos itens, o que levou muito tempo e,
quando a CAPES autorizou a alteração do Plano de Trabalho, não houve
tempo hábil para condução de novo processo de aquisição, pois o sistema
financeiro do estado da Bahia fechou no início do mês de dezembro e o
órgão fornecedor não autorizou aditivo de prazo.

b)  Em se tratando do subprojeto 5, informamos que o setor  de compras
também teve dificuldades tanto na composição do item como na aquisição
por conta do recurso ter ficado defasado com a alta do dólar. A coordenação
não  solicitou  remanejamento  justificando  a  importância  do  equipamento
para a pesquisa na área de linguística, na expectativa de que o convênio
fosse  aditado  e  o  valor  do  dólar  reduzisse.  Entretanto  a  CAPES  não
autorizou o aditamento do convênio,  impedindo assim a continuidade da
negociação com os fornecedores. 

Em relação aos convênios firmados com o INCRA (SR 05)/PRONERA, a Unidade,
através do Memo do Centro de Aperfeiçoamento Profissional (CAP) nº 010/2016,
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

datado de 11/08/2016, alegou que a demora dos Movimentos Sociais (MST, MLT, e
CETA)  e  Sindical  (FETAG),  parceiros  nos  Convênios  e  demandantes  dos
alunos/educandos dos três cursos, na apresentação da relação completa dos alunos
e da documentação para a matrícula; a indefinição acerca da forma de pagamento
da equipe que participaria na implantação das ações dos convênios; e a demora na
liberação das parcelas dos convênios foram fatores motivadores do atraso no início
das  aulas  dos  três  cursos  no  ano  de  2012  e,  consequentemente,  do  efetivo
cumprimento do Objeto pactuado.

Constata-se com isso,  morosidade na execução de remanejamentos e/ou  outras
medidas  necessárias,  capazes  de  sanar  as  dificuldades  apresentadas
financeiramente,  com  o  objetivo  de  utilizar  de  forma  segura  e  útil  os  recursos
disponibilizados,  uma  vez  que  os  referidos  recursos  somam  um  montante
significativo  para  simplesmente  serem  restituídos  em  detrimento  de  projetos
importantes ao crescimento Institucional e educacional dos mestrandos.

Recomendação: Adotar medidas visando adquirir o controle e conhecimento técnico
em tecnologia educacional, tanto dos Coordenadores quanto dos responsáveis pelos
projetos, a fim de que o planejamento e execução dos mesmos se tornem viáveis
tanto no âmbito operacional quanto financeiro. Agilidade nas decisões capazes de
transformar em realidade educacional suas metas e projetos que beneficiem toda
uma comunidade educacional.

5.2 Área jurídica

5.2.1 Licitações

5.2.1.1 Ausência de Pareceres Jurídicos nos Procedimentos Licitatórios

Após exame dos autos dos processos licitatórios realizados no primeiro semestre de
2016, selecionados através de amostragem, constatou-se que em todos eles não
houve  a  submissão  dos  mesmos  à  análise  e  parecer  do  setor  jurídico  daquela
autarquia, tanto na fase interna como externa dos certames, inobservando o art. 74
inciso VI da Lei Estadual nº 9.433/2005, que assim dispõe:

Art.  74  –  O  procedimento  da  licitação  será  iniciado  com  a  abertura  do
processo  devidamente  autuado,  protocolado  e  numerado,  contendo  a
autorização respectiva do agente público competente, sucinta indicação do
seu objeto e dos recursos para a despesa, ao qual serão oportunamente
juntados
[...]
VI –  pareceres jurídicos e,  conforme o caso,  outros  pareceres técnicos
emitidos sobre a licitação; (Grifo da Auditoria)
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O  parecer  jurídico  emitido  por  consultoria  ou  assessoria  jurídica  de  órgão  ou
entidade, via de regra acatado pelo ordenador, constitui fundamentação jurídica e
integra a motivação da decisão adotada, estando, por isso, inserido na verificação
da legalidade, legitimidade e economicidade dos atos relacionados com a gestão de
recursos públicos.

Sobre este tema, Edite Mesquita Hupsel e Leyla Bianca Correia Lima da Costa, em
sua obra "Comentários à Lei de Licitações e Contratações do Estado da Bahia", às
fls. 207, assim se posicionam:

[...]

Existe  um  entrelaçamento  de  responsabilidades  da  autoridade
administrativa  com  o  agente  integrante  do  órgão  jurídico  que  emite  o
parecer,  oferecendo-lhe  fundamentos  jurídicos  para  a  prática  de  ato
administrativo.

Ao analisar o instrumento convocatório, o órgão jurídico deve verificar se o
processo de contratação foi  autorizado e se  nele  consta  a indicação da
previsão dos recursos orçamentários; a estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e a declaração do ordenador de despesa, na forma exigida pela
LRF – Lei Complementar nº101/2000; se existe cláusula restritiva ou que
estabeleça preferência não pertinente para execução do objeto contratual;
se a modalidade e o tipo de licitação são adequados; se resta assegurado o
critério de julgamento objetivo; se as exigências quanto à habilitação são,
exclusivamente,  as  autorizadas  em  lei;  e  se  têm  compatibilidade com o
contrato a ser executado e, ainda, se os anexos ao edital estão de acordo
com as exigências legais.

Portanto, a participação dos órgãos jurídicos das entidades durante o trâmite dos
procedimentos licitatórios tem papel extremamente relevante quanto à adequação
do  processo  aos  ditames  legais,  funcionando  como  uma  forma  de  controle  do
próprio ato administrativo.

Uma vez provocada a instituição a se manifestar quanto a este fato, alegou que a
CCL/SAEB tem orientado aos órgãos da Administração Pública Estadual a adotar os
editais  padrões  confeccionados  pela  Procuradoria  Geral  do  Estado  para  os
processos  licitatórios,  de  maneira  a  conferir  maior  celeridade  na  tramitação  dos
processos,  dispensando,  assim,  a  manifestação  jurídica  quanto  a  matéria
“instrumento convocatório” que tenha sido prévia e formalmente padronizado pela
PGE. 

Todavia, aduz ainda que realizará gestões com a Procuradoria Jurídica para uma
melhor avaliação de como proceder com as fundamentações jurídicas necessárias
para verificação da legalidade, legitimidade e economicidade dos atos, ao tempo que
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seja garantida a celeridade processual fiel ao atendimento do interesse público.

Recomendação:  Recomenda-se à Universidade  fortalecer seus controles internos
no que tange à adequação dos processos à legislação vigente.

5.2.1.2 Ausência de autorização de abertura dos procedimentos licitatórios por
autoridade competente

Da análise dos procedimentos licitatórios, a exemplo dos Pregões Presenciais nºs 01
e 04/2016, Pregão Eletrônico nº  02/2016 e Convite nº 01/2016, verificou-se que,
ainda na fase interna, a autorização de abertura dos procedimentos licitatórios tem
sido feita pelo Pró-Reitor de Administração e não pelo Reitor, inobservando o que
dispõe o art. 74, caput, da Lei Estadual nº 9.433/2005, que assim dispõe:

Art.  74  –  O  procedimento  da  licitação  será  iniciado  com  a  abertura  do
processo  devidamente  autuado,  protocolado  e  numerado,  contendo  a
autorização respectiva do agente público competente, sucinta indicação
do seu objeto e dos recursos para a despesa, ao qual serão oportunamente
juntados [...] (Grifo da Auditoria)

Portanto,  a  aprovação  pela  autoridade  competente,  ainda  na  fase  interna  do
certame,  é exigência prevista em lei, devendo ser concomitantemente motivada e
analisada sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse
público.
 
Cientificado sobre este fato, a autarquia declarou acatar a referida constatação e
que adotará a adequação sugerida, tramitando pelo Reitor a autorização de abertura
dos procedimentos licitatórios.

Recomendação:  Recomenda-se à Universidade  fortalecer seus controles internos
no que tange à adequação dos processos à legislação vigente.

5.2.1.3 Ausência de divulgação do certame em jornal de grande circulação

De acordo com o que preceitua o art. 118, inciso I da Lei Estadual de Licitações, nos
casos em que o procedimento licitatório escolhido for pregão, precederá a abertura
da sessão pública a seguinte providência:

[...]
I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso no Diário Oficial do Estado e no Sistema de Compras Eletrônicas e,
quando o valor estimado da contratação atingir ao limite fixado para
tomada  de  preços, também  em  jornal  diário  de  grande  circulação  do
Estado; (Grifo da Auditoria)
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Todavia, do exame dos autos dos Pregões Eletrônicos n°s 02/2016 (aquisição de
material de consumo - reagentes) e 28/2016 (contratação de serviço de manutenção
preventiva,  corretiva  e  de  reparo  de  equipamentos  e  máquinas),  não  foram
observadas nos autos a existência de documentos que comprovem que os referidos
procedimentos tenham sido divulgados em jornal de grande circulação do Estado.

Ainda em relação aos autos dos Convites n°s  01/2016 (aquisição de material de
consumo - material de uso hospitalar) e 04/2016 (aquisição de material permanente -
móveis), não se observou, também, comprovação da divulgação dos certames em
jornal de grande circulação, inobservando o que dispõe o art. 54, caput e inciso VI
da Lei Estadual de Licitações que assim dispõe:

Art.54 – Os avisos contendo os resumos dos editais de licitação deverão ser
publicados, no mínimo, por 01 (uma) vez no Diário Oficial do Estado e uma
ou  mais  vezes  em  jornal  diário  de  grande  circulação  no  Estado e,
sempre  que  possível,  disponibilizados  nos  meios  eletrônicos  de
comunicação,  com os seguintes prazos  mínimos de antecedência,  até o
recebimento das propostas ou realização do evento:
[...] 
VI – 05 (cinco) dias úteis para convite, quando a licitação for do tipo menor
preço. (Grifo da Auditoria)

Destarte,  a  inobservância  do  que  dispõe  os  ditames  legais  mencionados  causa
ofensa  ao  Princípio  da  Publicidade,  expressa  inclusive  em  texto  normativo
constitucional (Constituição Federal, art. 37, caput), e que deve nortear todos os atos
da Administração Pública,  assim como também contraria o que dispõe o art.  3°,
caput  da  Lei  nº  9.433/2005,  o  qual  elenca  os  princípios  básicos  aos  quais  o
administrador público deverá se submeter, ao promover procedimentos licitatórios.

Cientificado sobre este fato, a entidade reconhece a falha apontada aduzindo que
embora  tenha  iniciado  processo  de  contratação  de  empresa  especializada  sem
publicação de avisos de licitação em jornais de grande circulação, dificuldades na
fase de coleta de preços ainda na fase interna do certame, aliada à emissão do
Decreto  nº  16.417,  em  16/11/2015,  suspendendo  despesas  públicas  e,  por
consequência, contigenciando a Requisição de Serviço-RS (pedido de contratação),
de delegação exclusiva da SAEB, teriam impedido a unidade de atender à exigência
prevista em lei.

Todavia, afirma, ainda, que adotará as providências necessárias para a deflagração
de  procedimento  licitatório  para  contratação  de  empresa  especializada  e,  por
conseguinte, regularização desta situação. 

Recomendação: Recomenda-se à Universidade maior rigor no sentido de garantir a
ampla divulgação dos procedimentos licitatórios.
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5.3 Área patrimonial

5.3.1 Bens Móveis

5.3.1.1 Bens oriundos de recursos externos sem registro patrimonial

Verificou-se que bens de convênios oriundos de auxílio individual, que são aqueles
obtidos diretamente pelo docente através de órgãos de fomento tais como Fundação
de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo (FAPESP), Fundação de Amparo à
Pesquisa do Estado da Bahia (FAPESB), Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico (CNPq) e Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP) não
são registrados analiticamente, prejudicando, dessa forma, a sua identificação no
sistema de controle. Tal procedimento está em desacordo ao que determina o artigo
94 da Lei nº. 4.320/1964, e o Decreto Estadual no. 9.461/2005, em seu Anexo l, que
versam:

Lei nº. 4.320/1964
Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter permanente,
com indicação dos elementos necessários para a perfeita caracterização de
cada  um  deles  e  dos  agentes  responsáveis  pela  sua  guarda  e
administração.

Decreto Estadual no. 9.461/2005
Bens de Terceiros - bens que não integram o patrimônio do Estado, mas que
em  decorrência  de  negócio  jurídico  celebrado  com  terceiros  recebem
codificação diferenciada dos bens patrimoniais do Estado, e sobre os quais
não  incidem  os  processamentos  financeiros,  mas  apenas  nos  controles
físicos.

A mencionada falha já foi relatada no Relatório de Auditoria do exercício de 2015 sendo,
deste modo, reincidente.

Foram requeridas informações sobre a situação encontrada, através da Solicitação de
Esclarecimentos nº  CM 03/2016,  e  a Pró-Reitoria  de Administração alegou que foi
enviado  Memorando  em  2015  à  Assessoria  na  Gestão  de  Projetos  e  Convênio
Institucionais  (AGESPI),  para  que  identificasse  os  instrumentos  e  posteriormente
enviassem ao almoxarifado para proceder a identificação e lotação dos bens, visando a
regularização  de  controle  patrimonial.  Informa,  ainda,  que  a  Coordenação  de
Patrimônio somente exerce o controle patrimonial  dos bens de convênios, cujos os
coordenadores procuram o setor para os devidos lançamentos no patrimônio.

Recomendação: Que a AGESPI identifique os bens e encaminhe à Coordenação de
Patrimônio para as devidas providências.
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5.3.1.2 Equipamentos ociosos por falta de manutenção

Constatou-se que os equipamentos listados a seguir, localizados no Laboratório de
Química do Campus Vitória da Conquista, estão sem utilização há mais de dois anos
devido  à  falta  de  conserto  técnico,  caracterizando  ociosidade  e  ausência  de
manutenção  e  prejudicando,  desse  modo,  os  trabalhos  de  pesquisa  que  são
realizados pelos alunos e monitorados pelos professores. 

TABELA 8 – Equipamentos ociosos por falta de manutenção
Em R$

Equipamento N.º Tombo Valor

Espectrofotômetro 039090 41.905,13

Espectrofotômetro 039112 52.534,46

Total 94.439,59
Fonte: Laboratório de Química 

Foram requeridas informações sobre a situação encontrada e a  Unidade, através do
Ofício  PROAD  nº  54/2016,  informa  que  os  equipamentos  importados  exigem  a
contratação de uma empresa especializada junto ao fabricante. Alega, também, que a
intenção da Proad é realizar licitações para contratação de empresas especializadas
na prestação de serviços dos equipamentos utilizados pelos laboratórios da instituição,
a partir da disponibilidade orçamentária que garanta o cumprimento dos contratos.

Recomendação:  Priorizar a contratação de empresa especializada, para reparo dos
bens citados, em virtude dos equipamentos permanecem sem uso mais de dois anos,
prejudicando, desta forma, as atividades acadêmicas do laboratório de química.

5.3.1.3 Bem sem utilização

Em visita ao Departamento de Medicina do  Campus Vitória da Conquista da UESB,
constatou-se  que  o  equipamento  Autoclave,  tombo  nº 013799,  adquirido  em
16/09/2010, no valor de R$30.300,00, não está sendo utilizado, encontrando-se com a
garantia  já  vencida,  gerando uma possível  deterioração  por  permanecer  por  longo
tempo sem utilização.

Tal situação indica gestão antieconômica e inobservância ao dever de conservação
do patrimônio público.

A Lei Estadual nº 9.433/2005 assim estabelece:

Art. 31 - As compras deverão, sempre que possível: 
[…]
VI - definir as unidades e quantidades a serem adquiridas, em função da
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estimativa do consumo e utilização prováveis;
VII  -  prever  condições  de  guarda  e  armazenamento  que  evitem  a
deteriorização do material adquirido.

Em relação ao fato, cabe transcrever trecho do Manual de  Gestão de Material em
Almoxarifado  na  Administração  Pública  Estadual,  o  qual  estabelece  rotinas  que
servem de orientações aplicáveis ao controle de materiais, podendo ser aplicado, no
que couber, na gestão de materiais permanentes, com vistas a garantir celeridade e
economicidade,  quando  da  aquisição  destes,  e  maior  confiabilidade  nos
procedimentos de controle interno, a saber:

[…] Deverá o usuário estabelecer uma previsão de consumo coerente com
as suas necessidades, de forma que não haja falta ou excesso de itens em
estoque, provocando interrupção de atividades ou imobilização financeira,
respectivamente.  […]  Assim,  as  quantidades  de  materiais  estocáveis  a
serem  solicitadas  deverão  estar  baseadas  num  consumo  realista,  sem
adição da chamada reserva de desconfiança.
[...]

É de grande responsabilidade a definição coerente e racional da quantidade
de  material  a  ser  solicitada pelo  usuário.  Tal  afirmativa  tem sustentação
legal  nas seguintes citações: Definir  as unidades e quantidades a serem
adquiridos, em função da estimativa do consumo e utilizações prováveis.
(Art. 31 Inciso VI da Lei Estadual nº 9.433/05) […] A falta de planejamento
resulta na solicitação de quantidade elevada de material como precaução
para  abastecer,  desnecessariamente,  o  setor  por  vários  meses.  Requer
local  apropriado,  mais  armários,  maior  responsabilidade  e  segurança,
sujeitando o usuário a maior possibilidade de quebra, furto e tendência ao
desperdício.  A  tudo  isso,  soma-se  a  parcela  de  recursos  financeiros
imobilizada desnecessariamente.

A ocorrência apontada denota falta de planejamento já que o equipamento adquirido
permanece sem uso desde sua aquisição.

O Gestor informa que:

A não instalação do equipamento Autoclave, tombo nº 013799, deveu-se a
impossibilidade de alteração na estrutura do prédio,  segundo parecer  da
Assessoria de Obras. Felizmente, recentemente, aquele setor, juntamente
com a coordenação do Colegiado do Curso de Medicina acordou sobre a
adequação de um espaço já existente, que exige um pequeno aporte de
recurso, visando a implantação da sala de pequenas cirurgias, na qual será
instalada o mencionado aparelho. A previsão para realização dos serviços é
de aproximadamente sessenta dias.

Recomendação:  Diante do exposto, recomenda-se a adoção de providências no
sentido de que o equipamento adquirido seja instalado e, consequentemente, possa
ser utilizado no prazo citado.
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5.3.1.4 Ausência de manutenção da frota de veículos

Objetivando  a  verificação  das  condições  físicas  dos  veículos  da  instituição,  foi
realizada inspeção nos automotores, constatando-se carros parados no pátio do setor
de  transporte  por  falta  de  manutenção  preventiva  e  corretiva,  conforme  quadro  a
seguir:

Quadro 2 – Ausência de manutenção da frota de veículos

Placa do veículo Situação encontrada

Campus Vitória da Conquista

JPZ 5026 Ônibus rodoviário com capacidade para 46 passageiros, parado com problemas na caixa de
marchas,  troca  de  amortecedores  traseiros  e  bolsa  de  ar,  revisão  na  bateria  e  ar
condicionado.

JQS 6105 Micro-ônibus rodoviário com capacidade para 26 passageiros, parado com problemas no
motor, bateria, assim como retoque na chaparia e revisão preventiva.

JRW 0913 Van com capacidade para 13 pessoas, parada com problemas na bateria, pneus, marcador
de combustível, junta homocinética e revisão geral.

NTQ 2709 Van com capacidade para 15 passageiros,  troca de pneus, kit  de embreagem e revisão
preventiva.

OZU 5754 Picape  Amarok  com  60.000km  rodados,  capacidade  para  4  passageiros,  aguardando
revisão obrigatória.

JRW 3697 Picape Ranger com capacidade para 4 passageiros, troca de pneus, corrente de comando e
baterias, assim como problemas no rolamento das rodas e revisão preventiva.

JSC 4396 Picape Ranger com capacidade para 4 passageiros, troca de semieixo traseiro e direito,
pneus, bateria e revisão preventiva completa.

NZN 8297 Picape Ranger com capacidade para 4 passageiros, precisando de trocar pneus, corrente de
comando, kit de embreagem, bateria e revisão preventiva.

NZT 6065 Picape F1000, utilizada na limpeza do Campus, precisando de troca de bomba d'água e
revisão preventiva.

JRW 3344 Ecosport, falta pneus, bateria, reparo de chaparia, ar condicionado e revisão geral.

JSJ 9096 Ecosport, precisando de troca de coxim do motor e revisão preventiva.

OUT 9038 Fiesta, falta farol esquerdo e bateria e revisão preventiva.

JRW 5464 Fiesta, falta bateria, válvula termostática e revisão preventiva completa.

Campus de Jequié

JKZ 8586 Micro-ônibus, com capacidade para 26 pessoas, problemas na caixa de marcha.

JRW 2840 Fiesta, parado por falta de bateria.

Campus de Itapetinga

NTQ 7303 Ducato, com capacidade para 15 pessoas, troca de junta homocinética, kit da porta lateral,
pneus e bateria, revisão de motor de partida e alternador.

JRW 4619 Fiesta, precisando de troca de cabos, velas, limpeza de bico e revisão preventiva.

Fonte: Dados fornecidos pelo setor de transporte
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O Pró-Reitor, através do ofício PROAD 020/2016, assim se manifesta:

Que devido a falta de contrato para manutenção de veículos a diesel desde
julho de 2015,  quando findou o contrato 025/2014,  a frota de veículos da
UESB encontra-se sem manutenção preventiva e corretiva. A administração
vem tentando desde 07/2015 junto a SAEB autorização para realização de
processo licitatório dos veículos a diesel dos campi da instituição (protocolo
externo 020016023345).

No Campus de Itapetinga o contrato nº 42/2014, com o objeto de manutenção
de veículos a gasolina encontra-se sem utilização visto que ainda não foi
cadastrado no SMV o autorizador de despesas pela SAEB. O Campus de
Jeguié possui o contrato n°33/2014 referente a serviços de veículos a diesel
que  se  encontra-se  com  atendimento  suspenso  visto  que  a  UESB  está
devendo o montante de R$ 22.594,21, e o contrato nº 41/2014 para fronta de
autos  a  gasolina  que  devido  aos  débitos  não  puderam  ser  lançados  no
sistema SMV, pois a SAEB/SRL/DS refutou alegando que a cláusula  segunda
do termo aditivo que versa quanto a valor está em desacordo com o decreto
16.417/2015.

Em semelhante situação encontra-se o contrato 24/2014, suspenso por falta
de pagamento no valor de R$ 18.053,86, cujo objeto é serviços em carros a
gasolina do campus de Vitória da Conquista.

O  contrato  047/2017  para  aquisição  de  pneus  está  vigente,  porém,  o
fornecedor só aceita fornecer os pneus após realização do empenho, desta
forma no mês  corrente realizaremos uma compra de um lote  no valor  de
R$18.000,00,  visto que vários veículos da frota encontra em vias de parar
devido a falta de pneus.

Situação preocupante também é a dificuldade para fornecimento de baterias
para  a  instituição,  foi  solicitado  uma compra  em agosto  de  2015,  pregão
53/2105, onde o final do exercício não houve tempo hábil para empenhar a
referida compra. Houve a possibilidade de empenho por parte da UESB mas o
vencedor  da proposta e os seguintes colocados não tiveram interesse em
atender a solicitação vista a defasagem de preço, foi  realizado este ano o
pregão 34/2016, que foi deserto, estando agora tramitando nova tentativa de
aquisição de baterias.

Segundo  o  pró-reitor  a  inadimplência  com  as  empresas  que  possuem
contratos  se  deve  a  indisponibilidade  orçamentária  para  realização  dos
pagamentos visto que o orçamento recebido pela universidade durante o ano
de 2016, que não foi corrigido adequadamente de acordo com a inflação do
período, vem sendo contingenciado todos os meses. [...]

Recomendação: A  Instituição  de  envidar  esforços  no  sentido  de  garantir  a
manutenção dos veículos de forma a evitar maiores prejuízos.
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5.3.1.5 Extintores com a garantia do fabricante vencida

Durante a inspeção nos Módulos dos Cursos de Química e Medicina,  Reitoria  e
restaurante universitário foram encontrados extintores vencidos, conforme quadro a
seguir:

Quadro 3 – Extintores vencidos

Localização Quantidade Validade

Módulo do Curso de Medicina 02 Junho/2013 e junho/2014

Módulo do Curso de Química 04 Abril/2011, maio/2013, junho2013 e maio/2014

Laboratório de Química Análitica 02 Fevereiro/2012 e junho/2016

Reitoria 01 Julho/2008

Restaurante Universitário 02 Abril/2014

Fonte: Visita  In loco.

A Portaria n.º 173/2006,  do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior  -  Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Normalização  e  Qualidade  Industrial
(INMETRO),  determina  que  a  manutenção  de  segundo  nível  (popularmente
conhecida como "recarga") deve ocorrer a cada 12 meses, abrindo a possibilidade
desse prazo ser estendido apenas no caso do extintor de CO2, mesmo assim, a
critério e responsabilidade da empresa de manutenção de extintores de incêndio.

Recomendação:  Garantir que sejam cumpridas as regras de manutenção, para a
segurança da Comunidade da UESB.

5.3.1.6  Deficiências de estrutura física e organizacional no funcionamento do
Restaurante Universitário da UESB

A Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (UESB) celebrou em 07/05/2013 o
Contrato nº 018/2013 com a Empresa Célia Marina Dias dos Santos, tendo como
objeto a concessão remunerada de uso no valor de R$12.000,00, anualmente, de
uma área de 640 m² (seiscentos e quarenta metros quadrados) onde está localizado
o restaurante Universitário da Concedente, no  Campus Universitário de Vitória da
Conquista – Ba, para exploração comercial no fornecimento de alimentação pronta
(bandejão  e  a  quilo),  de  acordo  com  as  condições  previstas  no  contrato  e  na
proposta de preços apresentada pela Concessionária.

Tal contrato teve prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de 13/05/2013,
admitindo-se sua prorrogação nos termos do inciso II do art. 140, da Lei Estadual nº
9.433/2005, observado o estabelecido no  caput e no parágrafo único do art.  142
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desta Lei. A prorrogação do prazo de vigência, nos termos do inc. II do art. 140 da
Lei Estadual nº 9.433/2005 está condicionada à obtenção de preços e condições
mais vantajosos e está sendo realizada através de Termos Aditivos, os quais vêm
reajustando e prorrogando o referido instrumento.

Posteriormente, já em 17/05/2016, a UESB firmou o Contrato nº 007/2016 com a
mesma Empresa Célia  Marina Dias dos Santos,  uma vez que esta já  detinha o
espaço  do restaurante  através  de cessão de  uso,  cujo  objeto  é  a  prestação de
serviços  pela  Contratada  de  alimentação  pronta,  no  sistema  “Bandejão”,  para
estudantes  atendidos  pelos  recursos  do  Programa  Nacional  de  Assistência
Estudantil – PNAEST/UESB, no valor global estimado de R$149.999,20.

Durante  a  verificação  in  loco do  espaço  onde  funciona  o  restaurante,  foram
identificadas  situações que não são condizentes  com as normas que regulam a
execução deste serviço, conforme determinam as Resoluções RDC nº 275/2002 e
RDC nº 216/2004.

Conforme Solicitação nº 008/E/UESB/2016, datada de 11/08/2016, foram requeridas
informações a respeito das situações identificadas, as quais foram respondidas pela
fiscal do contrato e estão transcritas abaixo do relato das deficiências:

a) O restaurante possui duas câmaras de ar industrial,  uma que é utilizada para
resfriamento  de  laticínios,  hortaliças  e  frutas  e  a  câmara  fria  de  congelamento,
destinada à conservação de carnes,  aves e  peixes,  com temperatura controlada
(mantida abaixo de -18°C). Entretanto, uma delas se encontra quebrada há, pelo
menos, três meses e a outra funciona em local precário, conforme fotos a seguir:

FIGURA 1 –  Câmara fria quebrada FIGURA 2 – Câmara fria mantida em local reduzido

Resposta  da  auditada: "A  manutenção  foi  feita  no  ano  passado,  conforme
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solicitação da responsável  pelo Restaurante.  De qualquer modo, já solicitamos a
empresa  contratada  pela  Universidade  para  fazer  a  vistoria  e  conserto  do
equipamento".

b)  Verificou-se  que  o  restaurante  possui  espaços  reduzidos  para  a guarda  e
acondicionamento  de  alimentos,  não  possuindo  infraestrutura  adequada,
constatando-se  que  as  frutas  e  legumes  se  encontram  armazenados  em  locais
desestruturados, conforme fotos:

FIGURA 3 –  Legumes e frutas mal acondicionados FIGURA 4 – Verduras acondicionadas fora de refrigeração

Resposta da auditada: “Verificaremos com a responsável pelo Restaurante uma
melhor  forma  de  acondicionamento  dos  alimentos,  pois  não  temos  recurso
orçamentário para uma ampliação do prédio”.

c)  O  salão  onde  são  servidas  as  refeições  apresenta  rachaduras  alongadas  e
acentuadas no piso, conforme fotos a seguir:

 
FIGURA 5 – Rachaduras de lado a lado do salão FIGURA 6 – Continuação das rachaduras
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Resposta da auditada: 

Foi feito um projeto de reforma do Restaurante pela Assessoria de Obras no
ano de 2014, que previa dentre outros serviços a recuperação do piso que
está rachado, entretanto, devido à insuficiência de recursos orçamentários
da Universidade, principalmente para serviços de engenharia, o projeto não
pode ser executado. Só tivemos condições de fazer o reparo do telhado, por
conta das grandes infiltrações que estavam tendo no Restaurante.

d) Equipamentos de cozinha com aspecto precário ou sem utilidade, inadequados e
tubulação de tanque inox precária.

FIGURA 7 – Forno em estado precário FIGURA 8 – Tubulação do tanque inox presa ao ralo de esgoto 

Resposta  da  auditada: "Verificaremos  junto  à  Administração  do  Restaurante  o
descarte dos itens particulares que não servem mais para uso. Caso tenha algum
item permanente de propriedade da Universidade, será recolhido pelo Almoxarifado".

e) Foi identificado serviços de hidráulica inacabados nos fundos do restaurante. 

FIGURA 9 – Tubulação aparente FIGURA 10 – Tubulação com entulhos de escavação

Resposta  da  auditada: “A equipe  de  Serviços  Gerais  da  UESB  já  concluiu  o
serviço”.
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Ademais, verificou-se que a empresa não apresentou o Certificado de Dedetização e
Desratização  com  prazo  de  validade  atualizado,  uma  vez  que  os  referidos
certificados apresentam datas de 23/07/2015, sendo que estes somente possuem
um  período  de  validade  de  três  meses,  ficando  desta  forma,  o  ambiente  dos
comensais vulnerável a animais roedores e insetos daninhos.

Conquanto  tenham  sido  apresentadas  respostas  para  todos  os  comentários
supramencionados, cumpre ratificar as irregularidades identificadas na execução do
contrato  em  questão,  uma  vez  que  as  falhas  apontadas  vão  de  encontro  às
legislações específicas citadas neste relatório.

Recomendação: Que  as  deficiências  de  estrutura  física  sejam  sanadas,  assim
como às de higienização e organização. Cumprimento das Cláusulas Contratuais, a
fim  de  que  sejam  obedecidos  os  dispositivos  constantes  das  Resoluções  RDC
275/2002 e 216/2004, além da Lei 9.433/2005.

6 CONCLUSÃO

Concluídos os trabalhos de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
na Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (UESB), relativo ao período de 01/01
a 30/06/2016,  esta Auditoria  recomenda ao Gestor  a  adoção de providências para
corrigir, quando couber, ou prevenir a reincidência dos achados de auditoria descritos
neste Relatório, conforme determina a Lei Complementar Estadual nº 005/1991, art. 10,
§§ 4º e 5º.

Achado Item do Relatório

Utilização  expressiva  de  Despesa  de  Exercícios  Anteriores  (DEA),
comprometendo o exercício de 2016

5.1.1.1

Ausência de justificativas para o reconhecimento de débito referente a Despesas
de Exercícios Anteriores

5.1.1.2 

Atrasos nos pagamentos às empresas terceirizadas 5.1.1.3 

Irregularidade em despesas com prestadores de serviços 5.1.1.4

Devolução de recursos federais captados para execução de Convênios 5.1.2.1

Ausência de Pareceres Jurídicos nos Procedimentos Licitatórios 5.2.1.1

Ausência  de  autorização  de  abertura  dos  procedimentos  licitatórios  por
autoridade competente

5.2.1.2

Ausência de divulgação do certame em jornal de grande circulação 5.2.1.3
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Bens oriundos de recursos externos sem registro patrimonial 5.3.1.1

Equipamentos ociosos por falta de manutenção 5.3.1.2

Bem sem utilização 5.3.1.3

Ausência de manutenção da frota de veículos 5.3.1.4

Extintores com a garantia do fabricante vencida 5.3.1.5

Deficiências  de  estrutura  física  e  organizacional  no  funcionamento  do
Restaurante Universitário da UESB

5.3.1.6

Equipe:

Gonçalo de Amarante Santos Queiroz (Coordenador de Controle Externo)
Ana Patrícia Crisóstomo Pereira (Gerente de Auditoria)
Carlos Augusto Messias Pinto (Líder de Auditoria)
Célia Maria da Silva Ferreira (Líder de Auditoria)
Elizama dos Santos Ribeiro (Agente de Controle Externo)
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